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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2025, 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0130016/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 002/2025

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO.

CONTRATADA: M & A SUPRA COMERCIAL LTDA, CNPJ. 10.731.996/0001-69, 
sediada na A, n° 58, Cond. Empresarial Litoral Norte, Lote 23 – Quadra 01- Caji, Bairro 
Itinga, na cidade de Lauro de Freitas - BA, CEP 45.700-130.

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 067/2025, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de dezembro de 2025. 

JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO:

Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é o fornecimento de 
medicamentos controlados para uso do caps, de forma parcelada, para atendimento a 
secretaria municipal de saúde, vinculado a prefeitura municipal de Macarani-BA, cujo os 
pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 067/2025, decorrente do Pregão 
Eletrônico SRP nº 002/2025 (Processo Administrativo 0130016/2025), e considerando que 
a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2025, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação 
vigente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Artigo 111, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2002.

DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 067/2025, não alteradas pelo 
presente termo aditivo.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas.
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Macarani-BA, em 22 de outubro de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO
MUNICIPIO DE MACARANI
Contratante

M & A SUPRA COMERCIAL LTDA,
CONTRATADA
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